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COMUNICADO AO MERCADO ENCERRAMENTO DO 
PERÍODO DE EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

OFERTA PÚBLICA PRIMÁRIA DE COTAS DA SEGUNDA EMISSÃO DO

VALORA CRI ÍNDICE DE PREÇO  
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

CNPJ/ME nº 34.197.811/0001-46

Código ISIN das Cotas: BRVGIPCTF002

Código de Negociação das Cotas na B3: VGIP11

Tipo ANBIMA: FII Títulos e Valores Mobiliários Gestão Ativa

Segmento de Atuação: Títulos e Valores Mobiliários

Registro da Oferta Primária na CVM sob o nº CVM/SRE/RFI/2020/031, em 02 de julho de 2020

ADMINISTRADORA

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar parte, CEP 22.250-040, Rio de Janeiro - RJ

GESTORA

VALORA GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA.
Rua Iguatemi, nº 448, conjunto 1.301, CEP 01.451-010, São Paulo - SP

Nos termos do disposto no artigo 54-A da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução 
CVM 400”), a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201, Leblon, CEP 22.440-032, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04 (“Coordenador Líder”), com a participação de determinadas 

instituições intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e convidadas a participar da 

Oferta, exclusivamente, para efetuar esforços de colocação das Cotas da Segunda Emissão junto aos Investidores (conforme definidos no Prospecto): ÁGORA CORRETORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.; BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A.; ATIVA INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES; BANCO 
BTG PACTUAL S.A.; CM CAPITAL MARKETS CCTVM LTDA; EASYNVEST-TÍTULO CORRETORA DE VALORES S.A.; FATOR S/A CORRETORA DE VALORES; GENIAL 
INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES S.A.; CORRETORA GERAL DE VALORES E CÂMBIO LTDA.; GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA; ICAP DO BRASIL 
CTVM LTDA.; MIRAE ASSET WEALTH MANAGEMENT (BRAZIL) C.C.T.V.M. LTDA.; MODAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.; NECTON 
INVESTIMENTOS S.A. C.V.M.C.; NOVINVEST CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.; ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A.; 
PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A.; e RB CAPITAL INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. ( (“Participantes Especiais” e, 

em conjunto com o Coordenador Líder, “Instituições Participantes da Oferta”), vêm a público comunicar ao mercado (“Comunicado ao Mercado de Encerramento do 
Período de Direito de Preferência”) que em 23 de julho de 2020 encerrou-se o Período de Exercício do Direito de Preferência (conforme definido no Prospecto).

De acordo com as informações recebidas da BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, na qualidade  

de Instituição Escrituradora do Fundo, até o momento, foram subscritas e integralizadas 82.642 (oitenta e duas mil, seiscentas e quarenta e duas) Cotas, restando, portanto, 

2.007.660 (dois milhões, sete mil, seiscentas e sessenta) Cotas da Segunda Emissão que poderão ser subscritas e integralizadas pelos Investidores da Oferta (conforme 

definidos no Prospecto), sem prejuízo das Cotas do Lote Adicional (conforme definidos no Prospecto) durante o período de subscrição das Cotas junto aos Investidores 

Não Institucionais e Institucionais que se encerrará em 29 de julho de 2020 (inclusive) (“Período de Subscrição”). 

Os Investidores da Oferta poderão manifestar suas intenções de investimento durante o Período de Subscrição, observada a seção “Termos e Condições da Oferta” do 

“Prospecto de Oferta Pública Primária de Cotas da Segunda Emissão, em Série Única, do Valora CRI Índice de Preço Fundo de Investimento Imobiliário - FII” (“Prospecto”, sendo que 

a definição de Prospecto engloba todos os seus anexos e documentos a ele incorporados por referência), constante na página 51 e seguintes do Prospecto. 
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Nos termos previstos no Anúncio de Início divulgado em 02 de julho de 2020, segue abaixo o cronograma tentativo da Oferta:

Nº Eventos Data(1)(2)

1 Protocolo dos Documentos da Oferta junto à CVM e à B3 15/06/2020

2 Registro da Oferta 02/07/2020

3
Divulgação do Anúncio de Início
Divulgação do Prospecto Definitivo

02/07/2020

4
Início do período para exercício do Direito de Preferência e negociação do Direito de Preferência tanto na B3 quanto no Escriturador
Início do Período de Subscrição

10/07/2020

5 Encerramento da negociação do Direito de Preferência na B3 20/07/2020

6 Encerramento do exercício do Direito de Preferência na B3 22/07/2020

7 Encerramento da negociação do Direito de Preferência no Escriturador 22/07/2020

8
Encerramento do exercício do Direito de Preferência no Escriturador
Data da Liquidação do Direito de Preferência

23/07/2020

9 Divulgação do Comunicado de Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência 24/07/2020

10 Encerramento do Período de Subscrição 29/07/2020

11 Data de realização do Procedimento de Alocação 30/07/2020

12 Data da Liquidação da Oferta 04/08/2020

13 Data máxima para encerramento do prazo da Oferta e divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta 02/01/2021

(1) Conforme disposto no item 3.2.3 do Anexo III da Instrução CVM 400, as datas deste cronograma representam apenas uma previsão para a ocorrência de cada um dos 
eventos nele descritos. Após a concessão do registro da Oferta pela CVM, qualquer modificação no cronograma deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada 
como modificação da Oferta.

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação, modificação, suspensão ou cancelamento da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. Para informações 
sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou 
revogação da Oferta, e sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos valores dados em contrapartida às Cotas da Segunda Emissão, 
veja a seção “Alteração das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta”, constante no Prospecto.

Exceto quando especificamente definidos neste Comunicado ao Mercado de Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência, os termos aqui utilizados 
iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Regulamento e no Prospecto.

Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre o Fundo e a Oferta, a Administradora, a Gestora, o Coordenador Líder e os Participantes 
Especiais alertam os Investidores da Oferta que estes deverão basear suas decisões de investimento única e exclusivamente nas informações constantes do 
Prospecto.

AS COTAS DO FUNDO NÃO SÃO DESTINADAS A INVESTIDORES QUE NECESSITAM DE LIQUIDEZ EM SEUS TÍTULOS.

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 119 A 141 DO 
PROSPECTO, PARA CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO À ADMINISTRADORA, À GESTORA, 
À OFERTA E AO INVESTIMENTO NO FUNDO.

AS INFORMAÇÕES DESTE COMUNICADO ESTÃO EM CONFORMIDADE COM O REGULAMENTO E COM O PROSPECTO DEFINITIVO, MAS NÃO OS SUBSTITUEM.

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DE SUA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DO COORDENADOR LÍDER, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, 
AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC.

A Oferta foi registrada em conformidade com os procedimentos previstos na Instrução CVM 400, na Instrução CVM 472 e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.

“O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO 
SOBRE A QUALIDADE DA ADMINISTRADORA, BEM COMO SOBRE AS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS”

São Paulo, 24 de julho de 2020

COORDENADOR LÍDER ADMINISTRADORA GESTORA

ASSESSOR LEGAL DO 
COORDENADOR LÍDER

ASSESSOR LEGAL 
DA GESTORA


